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1.0. OBJETO 

1.1; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMEN';. ÍCIOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PORANGA - CE, confurme as descrições a seguir: 
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QTDE 
TOTAL 

(A) 

I 
ACHOCOLATADO LIQUIDO 
200m1 

Und --- --- --- 5.000 5.000 

2 2.000 

AÇÚCAR 
CRISTAL com alto flrai• 
de pureza
pacotes de I KC, ,I 
:validade mínima de 
(seis) meses a partir c 
data de entrega r' 
unidade requisitante 

,. KG. 

1
I 

500 1.000 600 4.100 

, ADOÇANTE 
DIETÉTICO Liquic:.. 
Sódica Sacarina 100m1 

UND. 400 100 200 100 800 

4 

ALIMENTO EP 
PÓ SA130 
MORANGO tradicion 
contendo dados c 
identificação do produt,

- marca do fabricante, da. 
de fabricação e prazo cl:.• 
validade em embalagem 
de 400g. Produto devera 
apresentar validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a partir da entrega 
na unidade requisitante 

PCT. 600 50 --- --- 650 

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 
:358-1588/ E-mail: porangaprefeituramunicipal@gmail.com 



PsIgEliVgA HIMICIN,L. DL 

MRANGA • 

5 

ALIIVIENTO EM PO SABOPn 
CHOCOLATE tradicional 
contendo dados da identificaçãt-,, 1 
do produto, marca do fabricante.' 
data de fabricação e prazo de 
validade em embalagem de 
400g. Produto devera apresentar 
validade mínima de 06 (seis) i 
meses la partir da entrega ná 

i 
unidade requisitante 

I 

PCT. 600 50 --- 50 

.. 

700 

. 
Amun.DE MILHO, embalado 
em papel impermeável de 500g.. 
O proPuto deverá apresenta.. 
validade mínima de 06 (seis) , 
meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante 

UND. 800 --- 200 --- 1.000 

7 

ARROZ BRANCO, classe 
longo fino, subgrupo polido, 
beneficiado, contendo dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de. 
fabricação, prazo de validade e 
liquido peso, pacotes de 1KG. O 
produto deverá apresentai 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante 

KG. 3.500 200 200 700 4.600 

8 

ARROZ PARBOILI7.ADO 
classe : longo fina, subgr'j ..;'• 
polido,. beneficiado, contencl .: :
dados ' de identifictiç.ão dt'' 
produto. marca do fabricant:. 
data de fabricação, prazo ct 
validade e liquido peso, pacows 
de 11W. O produto dever". 
apresedtar validade mínima dc . 
06 (seis) meses a partir da data
de entrega na unidade' 
requisitante 

* 
1 
1 

KG. 1.500 --- 200 600 2.300 

9 
AVEIA EM FLOCOS FINOS
Especificação: aveia em floco,: 
finos pacote com 500g 

UND. 700 --- --- --- 700 

I O 
AZEITE DE OLIVA extrt,
virgem embalagem com 500 mi 

UND. 400 --- 50 50 500 

I I 

BALA SORTIDA MACIA, 
sabores variados, de boa 
qualidade, embalagem de 700 
gramas. 

PCT --- --- --- I 50 150 

1') 

BATATA PA LH A em 
embalagem de 140 gramas 
contendo dados de identificação 
do produto, marca cio fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e liquido peso. O 

UND. 700 --- 300 150 1.200 

r.1 

A. Epitácio de Pinho. Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
hEP: 62220-000. CNPJ: 07.438.187/0001-59 
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produt4 
validade 
meses a 
na unidade 

deverá apresentar 
mínima de 06 (seis',`:

partir da data de entrega 
requisitante 

1 

- 
1., 
' 

BISC• 
400 gamas, 
mínimo 
30g. Sódio 
gramas., 
Ineredi,bites: 
rica c9 
gorclur4 
deverá 
minima 
partir 
unidade 

TO DE ÁGUA E SAL.. 
valor energético 

de 125kcal/ porção (N: 
164ing, fibra W' 

Og gordura transi 
farinha de trigo 

iin ferro e ácido Mico. 
vegetal. O produtó 

apresentar a validade 
de 06 (seis) meses a 

da data de entrega na 
requisitante 

PCT. 1.200 300 600 300 2.400 

14 

BISCOITO DOCE TIPO 
MAMA, 400 gramas, valor 
energético mínimo de 13 ; 
kcal/porção de 30g, Sódio - 
99mg, øg de gordura trans 
(sabores tradicional, leite, 
chocolate c coco). O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
Partir ga data de entrega na 
unidade requisitante ,..... , 

PCT. 

• 

1.200 200 350 800 2.550 

15 

BISCOITO DOCE TI Pt !' 
ROSCA, 400 gramas, vak " 
energético mínimo de 
138k cayporção de 30g, sódio 
78ing. : Og de gordura Lima': 
(sabores leite e coco). O produto 
deverá ! apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir ga data de entrega rn: 
unidade requisitante 

PCT. 1.000 50 300 --- 1.350 

16 

BISCOITO INTEGRAL til:,
class c' lub, pacote com 0.., 
unidades. O produto dever,' 
apresentar a validade minima d;.: 
06 (seis) meses a partir da dat7 
de entrega na unidade 
requisitante 

PCT. 800 50 300 100 1.250 

17 BISCOITO RECHEADO DE .. NO MINIMO 20G. 
UND --- --- 1 .000 5.000 6.000 

18 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREMA CRACKER, 400 
granias, valor energético 
mínimo de 130 kcal/ porção de 
30<g, Sódio 249mg, Og gordura 
trans • o produto deverá 
apresentar validade mínima de 
06 (sei ) meses a partir da data 

PCT. 1.200 100 400 800 2.500 

1 
etnem~gar~~01~.;~;: eaw ...2 •W ' ' - % i _ 

Av. ! -. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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de entrega 
requisitante 

na unida& 
. 

19 
BISCOITO SALGADO 
CROCANTE TIPO CLUI... 
SOCIAIL DE NO MINIMO 24( 

UND 3.000 1.000 4.000 8.000 

, 0 

BISC000 WAFER DE
MINir4O 35G. 

UND 1.000 5.000 6.000 

-)1 

BOLO 
farinha 
caseiro 
aproximado 

PRONTO, redondo, de 
de trigo ou fubá, tipo 

• 
sabores variados - peso 

de 400g ou superior 

UND. 800 100 400 200 1.500 

22 

CAFÉ 
em embalagens 
vácuo. 
aprese_ntar 
06 (seis) 
de entrega 
requisitante 

.:.,M Pó torrado e ~ido 
de 250 gramas a 

O produto deverá 
validade mínima de 

meses a partir da data 
na unidade 

PCT. 4.000 1.000 3.000 1.500 9.500 

-,3 

CALDO DE 
GALINHA/CARNE, em tablet.: 
de 67g, composto de sal, amido. 
glutamato monossódico, açúcar. 
cebolal ' alho, gordura vegetal, 
extrato1 de carne/ carne de 
frango.; O produzo (.1-cmiku.4 
apresOtar validade mínima ci,;" 
06 (seis) meses a partir da dat .
de entrega na unidade.
requisitante. CAIXA com Kl• 
unidades de 67g , 

CAIXA 800 200 100 100 1.200 

• 
24 

CHÁ DE CRAVO caixa corr,
102. .., . 

CAIXA 1.000 
00 

500 150 1.850 

',5 CHÁ DE ENDRO caixa com. 
lOg 

CAIXA 
1.000 

00 
500 150 1.850 

.)6 
CHÁ DE ERVA DOCE caix:•; 
com lOg CAIXA 

1.000 
00 

500 150 1.850 

27 
CORANTE (colorau) eil,
embalagem de 250z 

UND. 
1.000 

00 
500 100 1.800 

28 

CREME DE LEITE UH'. 
homogenizado em embalagen 
de 200g. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade 
requisitante 

UND. 500 --- 150 150 800 

29 
DOCE' DE GOIABA tipO 
mariola em embalagem de 600g 
(pacotd com 20 unidades) 

UND. 300 --- 100 100 500 

30 
• 

ERVILHA EM CONSERVA 
embalagem de 200g. O produtá 
deverá: apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 

UND. 500 --- 150 150 800 

Av. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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31 

EXTRATO 
embalagem 
concen 
aditivos 
acordo 
tf • dei 
competente, 
06 (sei ) 

DE TOMATE en:. 
de 340, • 

'..1 
rad° simples, seil 
químicos. Rotulado é 

com a legislação vigente' 
registro no órgãO 

validade mínima de 
meses 

UN D. 500 --- 150 150 800 

32 

FARINHA BRANCA 
embalaigem primaria em pacotes 
de I KG., inviolados. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

KG. 200 --- 100 --- 300 

33 

FARINHA DE TRIGO especial, 
tipo 1, com ferro e ácido Fólicó 
com fermento embalageni 
primaria em pacote de I KG., 
inviolados. O produto deverá 
apresentar validade
06 (sei ) meses a partir da dtzi::: 
de entrega na unidad 
requisiante 

KG. 300 --- 100 100 500 

34 

FARINHA DE TRIGO especiaé. 1 ;I' 
tipo t, com ferro e ácido Fólic, 
SEM . fermento embalagem' 
primaria em pacote de 1KG.,'. 
inviolados. O produto dever 
apresentar validade mínima de_ 
06 (seis) meses a partir da clat;; 
de entrega na unidaN 
requisitante 

KG. 300 --- 100 
5 

O 
450 

35 

FARINHA LÁCTEA eà 
embalagem de 500g. O produt4,
deverá apresentar va I idad é 
miniina de 06 (seis) meses á 
partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

PCT. 400 --- --- --- 400 

36 

FÉCULA DE MANDIOCA 
(goma) embalagem primaria em 
pacotes de 1KG., inviolados. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 
meses o partir da data de entrega 
na unidade requisitante 

KG. 300 --- 100 100 500 

- 

FEIJÃO TIPO 1, BRANCO, 
pacote.: de I KG., embalagem 
primária em pacotes de 1KG., 
inviolados 

KG. I. --- 100 250 1.350 

Av. flt Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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FEUÃ(i) 
pacote." 
pritnái4 
inviolaklos 

TIPO 1, CARIOCA,. 
de 1KG., einbalageir.. 

-em pacotes de 1 KG.... 
KG. 1.000 --- 100 --- 1 .100 

39 

FEIJÃÕ TIPO 1, PRETO 
pacote de 1 KG., embala.9.,eni 
primária em pacotes de 1KG., 
inviolados 

KG. 1.000 --- 100 --- 1.100 

40 

FLOCOS DE MILHO em 
embalagem de .500g. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

PCT. 400 --- 100 300 800 

41 

LEITE, CONDENSADO em 
CAIXA de 395g. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

UND. 500 100 150 750 

42 
LEITE! EM PÓ ináantâne.ci s.? , ' -', 

,.- UND. 
embalagem de 400g I-

1.500 200 400 100 2.200 

43 

? 
LEITE, LONGA VIDA liquido,. 1 
integral, pasteurizado pelo 
sistemá UFIT (ultra hiv 
temperatura), embalagem e'rriS 
CAIXA tetra brink de I litro ' 

IND. 800 400 600 200 2.000 

44 

MACARRÃO tipo espaguete 
em embalagem de 500g. 
embalagem primaria inviolada:' 
O produto deverá apresentz.:1 
validade mínima de 06 (seis; 
meses 'a partir da data de entreg;. 
na unidade requisitante 

PC1'. 1.000 --- 150 250 1 .400 

45 

MACARRÃO tipo parafuso en. 
embalagem de 500g, embalagem 
primaria inviolada. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na 
un idade requisitante 

PCT. 1.000 --- 150 --- 1.150 

46 

. 

MARGARINA com sal em 
embalagem de 500g. O produto 
deverá , apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir dá data de entrega n3 
unidade requisitante 

UND. 700 80 250 100 1. I 30 

47 

MILHO VERDE em conserva 
embalagem de 200g. O produto 
deverá . apreseni..,.. vai i . 
ininima de 06 (seis) inesc: . 
partir da data de entrega H ; 
unidade rei uisitante 

UND. 500 --- 150 150 800 

Av. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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MINI. 
acondicionado 
plastical, 
chocoláte/morango. 

BOLO 40G 
em embalagem 

sabor 
. 

UND --- --- 500 3.000 3.500 

49 

MINGAU 
inistur 
mingau. 
de milho, 
farinha: 
ácido 
vitainiiias 
Pacote 

TRÊS CEREAIS 
em pó para preparo de 
Constituída de farinha 
arroz e aveia, sendo a 

i enriquecida com ferro e 
; folico, premix de 

A e D, calcio e ferro.. 
;Foin 300g 

 UND. 800 --- --- --- 800

il 50 

. 

ÓLEO 'DE SOJA em garrafa pet 
embalaLem com 900m1 a f° 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de ; 
identifkação e procedência, 
informaçào nutricional. nómerc 
do lote, data de vaiii:ad.;. 
quantidade do produto. O' 
produto • deverá apresent,.. , 
validad.p mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entre . 

UND. 1.000 --- 200 150 1.350 

51 
OVOS PRANCOS, tipo grande: 
pesàndó em média 55 a 6, 
gramas cada ovo, bandeja com 
30 unidades 

UND. 2.000 --- 300 150 2.450 

52 
PÃO 
(FRANCÊS), 
aproximadamente 
PASTA 
balde com 

TIPO CARIOCA 
salgado, pesando 

500rams. _ 
UND. 8.000 --- 3.000 4.000 15.000 

53 DE ALHO com sal 
1KG. KG 200 --- 100 --- 300 

54 PIPOCA SALGADA EM 
EMBALAGEM DE 50G UND --- --- 100 2.000 2.100 

55 
PIRULITO TIPO 
NAPOLITANO, 
EMBALAGEM COM 180 
GRANIAS. COM 50 
UNIDADES. 

SACO --- --- 100 100 200 

56 
RAPADURA AMARELINHA 
barra nédia de 300g 

KG. 300 --- --- --- 300 

57 
REFRIGERANTE 
EMBALAGEM 250 ML UND --- --- 1.000 5.000 6.000 

58 REFRIGERANTE 2 L UND 600 250 400 300 1.550 

59 
SAL REFINADO IODADO, em 
einOlagem de I KG., sem 
perfurações ou rasgaduras 

KG. 1.000 --- 50 150 1.200 

60 
SALGADINHO i.)L 411-,-1-1,. • UND 50G sortido tipo chilito. " 

--- --- --- 2.000 2.000 

61 
SARDINHA enlatada em 610 i 
comestível rica em ômega 3. 1 
peso liquido I25g e drenado 83 I 

UND. 1.500 --- --- 150 1.650 

62 SUCO DE CAIXINHA 200M L '' UND --- --- 1.500 5.000 6.500 

Av. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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TEMPERO 
ou similar 
(Feijão 
Arroz, 
Galinhas). 
saches 

EM PÓ Tipo Sazoi• 
saberes variados 

Saladas, Legumes, 
Massas, Peixes, Carnes e 

Embalagem c/I2 
de 5g. 

UND. 800 --- 100 150 1 .050 

64 
VINAGRE branco em 
embalagem nt de 500 ml 

UND. 500 --- 100 150 750 

2.0. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária do Município; 
2.2, A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002 e na Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 7.892 de 23 de 

t janeiro de 2013. 

3.0. DA JUSTIFICAI-1VA 

3.1, A presente aqui -.ão justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas das 
diversas Secretarias de ! aúde e da Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

4.0. DA APRESENTA "ÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1, Na proposta de ,eços deverá constar discriminação detalhada dos itens, a quantidade, 
valor unitário e total e.1 moeda nacional, em algarismo e valor global em algarismo e por 
extenso, já considerand iodas as despesas, tributos, fretes, taxas, seguros bem como as demais 
despesas que incidam k. • reta ou indiretamente sobre a entrega dos produtos, mesmo que não 
estejam registrados nestes documentos. 
4.2. As Propostas de Preços, deverão atender aos requisitos mínimos constantes deste Termo 
de Referência, podendo ser rejeitada pelo Pregoeiro. 
4.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO 
POR ITEM, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência deste Edital. 

5.0: LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

O local para entrega do objeto será determinado conforme solicitações e necessidade da 
SO-etaria e ordens de compras expedidas, dentro cio prazo de validade contratual. 
5.2, Por ocasião da entrega deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, em nome da Prefeitura 
Municipal de Poranga. !ocalizada à Av. Dr. Epitácio de Pinho, s/n, Bairro Etrfrasino Neto, 
Anexo, PORANGL inscrito no CNPJ/MF sob o n°07.438.187/0001-59. 
5.3. O prazo para er rega do objeto será conforme determinado em Ordem de Compra 
expedida pela secretarik,'de origem. 

6.0. DA EXECUÇÃO 1. FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização dc. Contrato será exercida pelo(a) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa. 

Av. 1 . Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
—,EP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 
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6. 1 .1. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
\ 1 Imicípio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
pi.eposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
iimperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica coo-

• 
iesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes c iT,..:epostos. 

.1.2. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes a,:,. objeto do Contrato deverão ser 
rontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
brigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
erificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

• abíveis. 
6.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser olicitadas a set,. .• •!,; , Jriores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

7.0. DAS OBRICAÇÕS DA CONTRATADA 

7.1: Arcar com todas'J,s despesas, diretas ou indiretas, para o fornecimento do objeto licitado. 
Como impostos, taxas, ÇS. .icargos, seguros, impostos, frete na cidade de Poranga e quaisquer 
outros custos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Poranga - Ceará. 
7.2. O objeto licitado será fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria, através da 
Ordem de compra emitHa por responsável da Secretaria. 
7.3, O contratado dp;.. erá fornecer o objeto licitado com qualidade e conforme descrito no 
Termo de Referência e -Proposta de Preço apresentada e deverá substituir as suas expensas, todo 
e qualquer item que esti:er em desacordo com as especificações mínimas exigidas e padrões de 
qualidade exigidos. 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo perante a administração. 
7.5 Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado. Havendo necessidade de interrupção, 
o contratado deverá comunicar ao contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias onde 
necPssariamente deverá ser aprovada pela administração. 
7.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitac,!gs pela Administração, durante a 
execução do contrato. 
7.7.1 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
7.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a; cc,;;• j • -;ões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9. A Contratada deve., atender a todos os requisitos previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção e Dados), bem como aos atos normativos expedidos pela Autoridade 
Nãéional de Proteção d.: Dados (ANPD) que se aplique à contratada, devendo manter sigilo de 
todas as informações dados gerados durante a prestação do serviço, podendo ser 
responsabilizada pelo 11,.o cumprimento por parte de seus profissionais, do sigilo exigido, e 
também de todas as pol .-icas e normas técnicas e administrativas do contratante. 

8.0. DAS OBRIGAM S DO CONTRATANTE 

IBIRMIWAID~ ~SI 3•••• 14•14...~. • 
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8.1. Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo. 
8.2. Rejeitar no todo ou em parte, os itens que estiverem em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo contratado e não aceitará, sob nenhuM pretexto, a transferência de 
responsabilidade da vencedora para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros. 
8.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, bem corno para atestar o recebimento dos itens. 

Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados de acordo com as 
Noas Fiscais/Faturas. emitidas e atestados a aquisição do objeto licitado pelo setor responsável 
do Município. 

9.61 DOS RECURS0.4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decoi -.entes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos- consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da e laboração do termo de contrato. 
9.2. Com base no art. r, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 28.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitui:, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que some.ite será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil". 

10.0. DO PRAZO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da sua publicação. 

114 DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRi...ÇOS 

.1 
11.1. Caberá o (a) 0: clenador (a) de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ÇIÊNCIAS E TECNOLOGIA o gerenciarnento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas vigentes. 

12.0. DO PRAZO D  IGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12:1. O prazo de valic'ade do contrato, será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, 
podendo ser prorrogad conforme inciso II cio art. 57 da Lei 8.666/93, a contar da data de 
assinatura do contrato. 

13.0. DAS CONDIC( iS DE PAGAMENTO 

13.1. Nos preços já deverão constar a incidência de ICMS. 
13.2. Os preços do obj;4o da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 

, 
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aco -do com as condições estabelecidas no pregão. 
13.3. Os itens fornecidos efetivamente serão atestados- e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenad.or(a) de Despesa da respectiva Seciretaria, cujo endereço será o de 
Cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta 
do Termo de Contrato — segundo modelo constante em anexo deste edital. 
13.4. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado mediante 
apr sentação de atestado de recebimento definitivo acompanhado das Notas Fiscais/faturas, 
de idamente .ptcstgd??, r.,,la secretaria solicitante e ordenador(a) da despesas. 
13. . No ato do p'a rnto será comprovada a manutenção da situação de regularidade fiscal 
e tr balhista da contrataia. 

Poranga - CE, 26 de Dezembro de 2023. 

Maria Peleira da Silva 
pecretária de Educação, Ciências e Tecnologia 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA 

Ao pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Poranga. 

; 

; •• t • '.. 

• Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
ós dá Lei N° 40.520..4 V/07/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Lei N°8.666/93 e suas 
alterações, e às cláusula e condições do Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico N" 

I ._/2023. 
Declaramos ainda que não temos qualquer fato que nos impeça de participar da 

meOcionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados abaixo, caso 

sejamos vencedores na presente licitação. 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Scial): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: !, CGF: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

Item Descrição Und. 
, 
Qtde. Marca 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONFORME ITENS DISCRIMINADOS, 
UNIDADES E QUANTIDADE TOTAL 
CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONFORME ITENS DISCRIMINADOS, 
UNICADES., -F.o..0,. ANTIDADE TOTAL 
CONTIDA NO T1' '4' AO DE REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

Valor total do(s) item(n:' ,5 de RS 

Validade Mínima da 1 :oposta: 60 (sessenta) dias 

li

Local e Data. 

Assinatura do Proponente 
NOME COMPLETO 

CP F 

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORANGA-CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
 E A EMPRESA: 
  PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNRI(M.F) N°  , com sede à Rua/Av. 
 , , Bairro:  , na cidade de  Estado 
do TCeará, CEP:  , através da Secretaria de 
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr.(") 
  brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob o n° - , 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
inserita no CNPj(MF) sob o n°  . /  com sede à Rua/Av. 

110 Bairro: , na cidade 
  UF: . neste ato representado(a) por 
(nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o n° . . - e no RG sob o n° 
 , doravante denominada CONTRATADO(A) resolvem celebrar o 
presente con4.rato yiçiw -,do de negociação comercial firmada através do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° i2.1/2023. o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEI A - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contratC) fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n' 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, demais a', cerações e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos 
termos do Pregão El.,:trônico n° 2612.1/2023, e resultado da licitação, devidamente 
homologado(a) pelo(a) kdenador(a) de Despesas da Secretaria de 
do Município, com bas( na proposta da CONTRATADA, todo parte integrante deste contrato 
independente de transcrição. 

Cif USULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n F.ufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.16V0001-59 
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2. 1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
G EROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PO NGA - CE, conforme abaixo: 

J. 
I t .1ll Es '

CLIÁUSULA TERCEI! 

I3.1 O valor global do pi sente contrato é de R$ ( ). 
3.2 No valor acima c-ltpulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
seguros, seguros, e derw,is despesas inerentes a execução do objeto contratado. 

ecificação Unid. Qtde. Marca V. 
Unit 

V. Total 

VALOR TOTAL 

CLAUSULA QUARTÁ VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1 O prazo de validade do contrato, será até 31 de dezembro de 20 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 Os recursos do presente objeto correrão por conta de Correrão através de recursos próprios 
da Prefeitura Municipal de Poranga na Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 

XX,. XX.XX.XXX.XXXX.X.XXX-

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Os preços são fixo' e irreajustáveis, atendendo a Legislação Federal, pelo período de 12 
(doze) meses da data (i.) apresentação da proposta, os preços serão reajustados pelo mesmo 
percentual de variação tf) 1GPM — índice Geral de Preços no período. E a cada 12 (doze) meses 
pelo mesmo critério. , 
6.21 No caso de solicit ão do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Admink:tração, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. tendo que o mesmo será encaminhado à assessoria jurídica do município 
para o devido parecer. - 

CLÁUSULA SÉ1'INL4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 0(s) pagamento(s) 'to(s) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contratada por meio 
de &dem bancária em conta corrente indicada pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, 
cortados a partir da data de entrega da documentação completa na tesouraria, o qual somente 
ficará caracterizado depois de atestado a entrega dos itens pelo Setor Competente acompanhadas 
das respectivas Notas Fiscais. 

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
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7.2J Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
dec rrentes ou de multas eventualmente registrados. 
7.3. O pagamento realh .!.lo fica condicionado, sempre em qualquer hipótese, da comprovação 
do cumprimento pela C1.NTRATADA das obrigações fiscais e trabalhista, sendo obrigação da 
contratada em apresenti . junto ao setor de tesouraria as respectivas certidões. 
7.4i Havendo erro na N 1a Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
ser devolvida a contra'/...ida e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
Me idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da ituação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Pre seitura Municipal de . 'oranga - CE. 
7.5 Os pagamentos ao ( ntratado serão efetuados após a constatação do fornecimento do objeto 
licitado, cabendo a Pre.;eitura Municipal de Poranga - CE, realizar a retenção na fonte dos 
tribbtos e contribuições._ conforme legislação em vigor. 
7.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obfgação por parte da CONTRATADA, seja relativa ao fornecimento do objeto, seja quanto à 
documentação exigida, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária ou 
compensação financeira. 

CLÂ ti SUL A OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.11 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas wrtes, de acordo com as cláusulas 
coreatuais e as normas dispostas na Lei tf 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou 
parcial. 
8.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para este fim através de 
portaria de nomeação pela Administração da Prefeitura Municipal de Poranga. 
8.3. Quaisquer da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prOntamente atendRut., Ia Contratada, sem ônus ao Contratante. A Contratada é obrigada a 
reparar, corrigir, subs lir suas expensas, no todo ou em parte, os itens que estejam em 
desacordo com o Tem, de Referência sem prejuízos da aplicação das penalidades cabíveis. 
8.4. As decisões e prov :;Iências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus super. es, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
8.5. O exercício da fisc lização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz, responsabilidade da contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por qt jsquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorr ncia destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e preposte 

CIJÁUSULA NONA - .)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1, Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo. 
9.2. Rejeitar no todo ou em parte, os itens que estiverem em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo contratado e não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da vencedora para outras entidades, sejarr rabricantes ou quaisquer outros. 

afgenrVrerICW,,Meg' 
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Indicar o repre. . .-.)--,tante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução 
contrato, bem como parl. 'atestar o recebimento dos itens. 
9.4i Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados de acordo com as 
Noas Fiscais/Faturas, c litidas e atestados a aquisição do objeto licitado pelo setor responsável 
do Município. 

CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Arcar com todas s despesas, diretas ou indiretas, para o fornecimento do objeto licitado, 
como impostos, taxas, ricargos, seguros, impostos, frete na cidade de Poranga e quaisquer 
outros custos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de ?oranga - Ceará. • 
10.2. O objeto licita& será fornecido de acordo com a necessidade da Secretaria, através da 
Ordem de compra emitida por responsável da Secretaria. 
10.3. O contratado deverá fornecer o objeto licitado com qualidade e conforme descrito no 
Teimo de Referência e Proposta de Preço apresentada e deverá substituir as suas expensas, todo 
e qualquer item que estiver em desacordo com as especificações mínimas exigidas e padrões de 
quál idade exigidos. 
10:4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo perante a administração. 
10.5. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado. Havendo necessidade de interrupção, 
o côntratado deverá comunicar ao contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias onde 
necessariamente deverá ser aprovada pela administração. 
10.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato. 
10-.7. Aceitar nas nr— is condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma 1..) art. 65, parágrafos 1° e 20 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
10.8. A garantia mini na será de 06 (seis) meses, iniciados a partir do recebimento dos 
prOuto s. 
104). Manter durante t. ,da a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
asstimidas, todas as cow:ições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.10. A Contratada ci. .verá atender a todos os requisitos previstos na Lei Federal n° 
13. 09/2018 (Lei Geral . sie Proteção de Dados), bem como aos atos normativos expedidos pela 
Autoridade Nacional iL Proteção de Dados (ANPD) que se aplique à contratada, devendo 
manter sigilo de todas a • informações e dados gerados durante a prestação do serviço, podendo 
ser responsabilizada pc' ' não cumprimento por parte de seus profissionais, do sigilo exigido, e 
tanibém de todas as pol icas e normas técnicas e administrativas do contratante. 

CLÁUSUL A DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIM MEMENTO E SANÇÕES 

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem 
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes s','nções administrativas: 

Co,-

Av. Dr. Epitácio de Pinho. Anexo, N° s/n Elifrasino Neto, 
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I. a vertência; quando scumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo. 
exe ução. 
II. ulta de 0,5% (zero ,vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das 
pre tação de contas ou 7.elatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela 
Administração para a ettrega do item(ns); 
III. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos do item não fornecido, no caso de 
inejcecução total ou par( :al do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
coriidos, contados da xmuunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, 
porventura causados a. :efeitura Municipal de Poranga, pela não execução parcial ou total do 
contrato. 
11.2. Ficará impedida d licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa. enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autáridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude fiscal. 
t 1.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 11.1 e subitem 11.2 deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as doa alíneas II e III do subitem 11.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a empresa vencedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Actni,, ou, quando for o caso cobrada judicialmente; 
11.5. As penalidades ..rão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou 
Pregador de Serviços dzl. Prefeitura Municipal de Poranga, da respectiva empresa, e no caso de 
suspensão de licitar, o . ,..:.itante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no editi,' e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCINT SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12. — A rescisão Comi .Lual poderá ser: 
a) Determinada por at, unilateral e escrito do (a) Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do Art. 7 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordu entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório; 
12 — Em caso de rescião prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei n°8.666/93. sem 
que haja culpa do (a) Contratado (a), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3 — A rescisão Contratual de que trata o inciso I cio Art. 78 acarreta as consequências 
previstas no Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93; 
12.4 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos Art's. 77 a 80 da Lei n° N.666/93; 
12.5 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa pre, ista no Art. 79. inciso I, da Lei n° 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no Art. 80. incisos I a IV. 
parágrafos 1° a 4°, da Lei citada. 

—7,1111 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13. . Fica eleito o foro d.3 Comarca de Poranga-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado q seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução 
deste contrato. 
E. por estarem justos e >acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Poranga - CE, de de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA DE 

CONTRATANTE 

- 

TESTEMUNHAS: f 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPP: 

• 
¥' 

Av. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 

Contato: (88) ,658-1588 / E-mail: porangaprefeituramunicipal@gmail.com 

CONTRATADA 

• 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

: PREGÃO ELETRÔNICO N" ._/2023 

Et cumprimento as determinações da Lei, a empresa1-11  , inscrita no 

CNPJ sob o n° ___ . ____. / - , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 
  portador do Documento de Identidade n°  
inserito sob o CPF n° - , para fins de participação no referido processo que: 

- 
1. Declaramos, sob as penas da lei, que. até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

• para sua habilitação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

2. Declaramos que até a presente data não fomos declarada inidemea; 

3. Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação' ác prew:.:. certame; 

• 4. Declaramos (IX.' recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e das coOições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

5. Declaramos gut. concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos 
no edital; 

6. Declaramos pari, fins cio disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pekt Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, cumpre com o disposto no 
ineiso XXXIII, do Artgo 7° da Constituição Federal de 05/10/1988. 

Art. 7°. inciso XXXIII da Constituição Federal: "... proibição de trabalho noturno. 
• perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos -. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Diretor. Sócio-Gerente ou Equivalente 
CARGO 

rn=yruRra~ "rvurrl,r7 

Av. E . Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Elifrasino Neto, 
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• • •.' • ANEXO V. . 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

SE OR DE LICITAÇN:',S 
Att Sr.(a) Pregoriri ,( • 4••• 

Processo: PREGÃO El 4ETRÔNICO N" 2612.1/2023 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa  , inscrita no CNPJ n°  , por 
filtennédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)   inscrito(a) do CPF ri° 

., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico n° 2612.1/2023 que está 
qualificada, na forma do que dispõe o art. 3' da Lei Complenientar 11'123/06, para o tratamento 
jurídico diferenciado, como: 

Marcar com "X" o tipo de enquadramento 

MICROEMPRF,S A (ME); 

 1ENIPRES..". ! . .._ .. .,.._11 :.NO PORTE (EPP); 

MICROEMPREENpEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

SOCIEDADE COOPERATIVA — Art. 34 da Lei Federal ri° 11.488/07. 
i‘ 

DECLARA ainda, que.' nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
imiedimentos previstos no §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

;) 
; 

 / , de de 2023. 

(assinatura do representante legal). 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

. .~-f~~. • • • •-;.ge",

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 
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-An LtRA HLNICOAL 

PORANGA 
C..5, 1ZttráD C

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

At de Registro de PIO, os n° 

Pregão Eletrônico n" 
i 

- . /2023 
i - . 

Ao dias do r.u.,, L1,- :  de 20_, na Prefeitura Municipal de Poranga/CE, foi lavrada 

ia p -esente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 
. /2023 do respectivo resultado homologado em / /20 , que vai assinada pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de   da Prefeitura 
Mukicipal de Poranga, brgão gestor do Sistema de Registro de Preços, e pelos representante 
legál do empresa detentora do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
quál será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1: O presente instrumento fundamenta-se: 

1 .1 1. No Pregão Eletrônico tf . /2023. 
1.1.2. Na Lei Federal tf 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, e subsidiariamente, na 
Lei: Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e no disposto no presente 
edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGI DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tent por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS 
SEéRETARIAS DO IV UNICÍPIO DE PORANGA - CE, para o período de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especi,Scações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital do Pregão Eleeónico n° . /2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
coin as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e 
será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com 
Preços iguais ao do licit tnte vencedor na sequência da classificação do certame. 

2.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitação específica obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desSe fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do Registro de 
Preços, sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- ----raw~manwieffses~:~ 
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3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua a:ts' inatura e deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado cio Ceará. 

CLÁUSULA QUARTÀ - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Caberá a Secr,,t; t ria I .:ducação, Ciências e Tecnologia da Prefeitura Municipal de Poranga 
o gerenciametitt, da Ata .de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, 
em conformidade com as normas vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 As secretarias participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitarem, 
sol citaram os produtos junto ao(s) fornecedor(es) detentor(es) dos preços registrados na Ata de 
Re istro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a 

igência cio documento supracitado. 

5.2. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer os produtos 
conforme objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a 
serem definidos no instrumento contratual e no local especificado no anexo 1 do Termo de 
Referência deste edital. 

5.3. A Ata de Registro de Preços durante sua vigência, poderá ser utilizada pelos órgãos da 
Prefeitura Municipal de Poranga - CE, bem como também poderá ser utilizado por outros órgãos 
não' participantes (carona mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e 
concordância do I;Irt iceedur. 

5.4; Os órgãos não part :ipantes interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão mattifestar seu interesse junto ao órgão gestor cio Sistema de Registro de 
Preços, o qual indicará ( fornecedor e o preço a ser praticado. 

5.41. As aquisições ou (1ontratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
ponj órgão ou entidade, t? 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
gorvoeatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão tzerenciador c órgãos 
participantes, conforme.. 3° do art. 22, do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

5.42. As quantidades dworrentes das adesões da Ata de Registro de Preços não poderão exceder 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
pari o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem, conforme § 4° do art. 22, do Decreto Federal if 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013. 
5.5; Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nel4 estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigat.ões presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão - 
geipiciador e órgau:, participantes, devendo o mesmo caso aceite a adesão, proceder a indicação 
do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classi ficação. 

Av. Dr. Epitácio de Pinho. Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 
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5.6 Em decorrência dá publicação desta Ata, o órgão gerenciador do SRP poderá firmar 
cot ratos com os fornecçdores com preços registrados, devendo o órgão participante comunicar 
ao orgão gestor, a retais. ,5.10 detentor de Registro de Preços em fornecer os produtos ou executar 
os serviços no piazo estabelecido pelos mesmos. 

5.6 1. O fornecedor teráip prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura da Ata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

, 
5.62°. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
gej4 assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
5.6 3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
5.6,4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de Fiscais e 
Trabalhistas exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. Os signatário:: desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, além dos subitcns a seguir: 

6.1 Competirá a Secrèaria de Educação, Ciências e Tecnologia da Prefeitura Municipal de 
Poranga-CE, órgão gest,,r do Sistema de Registro Preços, o controle e administração do SRP. 

6.1;2. O detentor do reg ro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem 
corno aqueles decorrent‘..:s de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a 
sua vigência; 
b) Fornecer os bens oertados ou executar os serviços, por preço unitário registrado. nas 
quantidades indicadas p"elo participante do Sistema de Registro de Preços; 
c) Cumprir, quando for. o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

6.2. Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer produto fornecido em 
desacordo com o objeto eontratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

31111111~~1~2. 
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7.1: Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos signatários desta 
Ata. os quais estão relii,..,ionados e em consonância com o Termo de Referência, anexo a este 
instrumento c servirão Oi; base para futuras contratações, observadas as condições de mercado. 
7.2. As quantidades previstas no Anexo I — Termo de Referência deste Edital são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Adrn inistração Municipai, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário — desde que não exceda o quantitativo licitado- ou mesmo abster-se de 
adquirir o item especifi do. 

C USULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO 
PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR. 

8.1 Conforme previsto no art. 11 do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame é o seguinte: 

LOTE/ITEM CLASSIFICAÇÃO CNPJ RAZÃO 
SOCIAL QUANT. v" UNIT. 

V. 
TOTAL 

CLÁUSULA NONA - F)A REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal n° 
7.892 de 23 de janeiro d 2013. 

CLÁUSULA DÉCIM:k - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Os preços registridos na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
sitt‘ições previstas no Dcreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. As contratações poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o 
fornecedor. 

11.1.1. Caso o licitante classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgão(s) participante(s) ou se recuse a entregar os produtos, terá o seu registro de preço 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
11.1.2. Neste caso, o órgão(s) participante(s) comunicará ao órgão gestor, competindo a este 
convocar sucessivamenie por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO RECEBIMENTO 

12.1. O objeto contratual deverá ser executado/fornecido em conformidade com as 
especificações estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital, os quais deverão 
conter a quantidade de cada item(ns)/lote(s). sendo que a não observância destas condições. 

A. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
EP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 
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im licará na nào aceit4ão do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 
12. . Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até (cinco) dias úteis axes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, 
na serão conSiderados como inadimplemento contratual. 
12. . A responsabilicbi,e administrativa pela execução e ou recebimento do objeto tal qual 
est ralado no edital será exclusiva do servidor autorizado pelo órgão participante. encarregado 
de acompanhar a exectirão contratual do objeto da Ata, conforme o art. 67 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. 0(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contratada por meio 
de. ordem bancária em conta corrente indicada pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de entrega da documentação completa na tesouraria, o qual somente 
ficará caracterizado depois de atestado o fornecimento pelo Setor Competente acompanhadas 
das respectivas Notas Fiscais. 
13.2. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
13.3. O pagamemo realizado fica condicionado, sempre em qualquer hipótese, da comprovação 
do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações fiscais e trabalhista, sendo obrigação da 
Contratada em apresentai; junto ao setor de tesouraria as respectivas certidões. 
13.4. Havendo erro na :Y, ..)ta Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida a contra¥ada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nãta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da :situação ou reapre;;:ntação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de l'oranga - CE. 

Os pagamentos ao Contratado serão efetuados após a constatação da execução do objeto 
licitado, cabendo a Pre(eitura Municipal de Poranga - CE, realizar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições. i.:onforme legislação em vigor. 
13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte dz, -, CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto. seja quanto à 
documentação exigida, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária ou 
compensação financeira 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: 

14.1. O clescumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
est4belecidas no Edital. 
14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçà,.: das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço do art. 5', inciso X, do Decreto 
Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
resiraito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade art. 6°, Parágrafo único, cio mesmo Decreto. 

W.:WW, Mf~V. 
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14.fi: O órgão participapte deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
preinstas no art. 20 do t t,ecreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, dada a necessidade 
de ristauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLIÁUSULA DÉCIMA.' QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro. do Município de Poranga - CE. para conhecer das questões relacionadas 
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Órgão Cestor: 
Nome do Titular: 
Cargo: 
CPF N": 
RG N": 

I 

i 
Assinatura: 

---1 

, 
Ilicitante detentora da 
Ata de Registro le 
Preços: 
CNPJ/MF: 

1 

Inscrição Estadual:
Nome do Titular: 1
Cargo: 
CPF N" 

7 

RG N" 

Assinatura: 

X wevrr~..x.. 

Av. Li Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 

Contato: (88) 3658-1588 / E-mail: porangaprefeituramunicipal@gmail.com 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"  /202; 
MAPA DE PREÇOS 

Est documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
Pre .seitura Municipal de Poranga e o(s) prestador(es) de serviço(s)/fornecedor(es), cujos preços 
esto a seguir registrados, em face da realização cio Pregão Eletrônico ri° . /2023. 

- Item Descrição do Item Licitante Detentor da Ata de 
Registro de Preços 

Preço Registrado do 
item 

Item Especificação Und. Qtdc. V. Unit. V. Total 

• 
; 

Av. Dr. Epitácio de Pinho, Anexo, N° s/n Eufrasino Neto, 
CEP: 62220-000, CNPJ: 07.438.187/0001-59 

Contato: (88) . 658-1588 / E-mail: porangaprefeituramunicipal@gmail.com 
4av 


